
Comprovante de Publicação

N°: 7715 Identificação: 3228/2011

Data/Hora Veiculação: 05/10/2011 16:50 Data Publicação : 06/10/2011

Ato: LEI Nº 2.376/2011

Assunto: INSTITUIÇÃO DO DIA DA GUARDA MUNICIPAL

Tipo: Lei

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Institui o Dia da Guarda Municipal, conforme especifica.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.376/2011 Súmula: 
?Institui o Dia da Municipal, conforme especifica?. Guarda AUTORIA: Poder Legislativo A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Araucária, o Dia 
da Guarda Municipal, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de outubro, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 12.066, de 
29 de outubro de 2009. Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 1.613, de 29 de novembro 
de 2005. Prefeitura do Município de Araucária, 30 de setembro de 2011. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES Prefeito Municipal 
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